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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO SS Nº 06, DE 26 DE JULHO DE 2022

Dispõe  sobre  o  Regimento  Eleitoral
dos Conselhos Gestores de Unidades
de Saúde.

Célia Cristina Pereira Bortoletto, Secretária de Saúde, usando das atribuições que lhe são
conferidas, divulga o presente regimento, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde –
CMS/MAUÁ, que irá disciplinar as regras impostas na Lei Municipal 4.923 de 20 de de-
zembro de 2013, na forma a seguir.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art .1º O presente Regimento Eleitoral tem como objetivo estabelecer critérios e procedi-
mentos para o processo eleitoral de escolha e indicação dos (as) Conselheiros e Conse-
lheiras Gestores (as) de Unidades  de Saúde , em consonância com a legislação munici -
pal e com a deliberação do Conselho Municipal de Saúde em reunião realizada em 30 de
junho de 2022, o que resultou na  Resolução nº 24 do Conselho Municipal de Saúde

Parágrafo Único – Para o disposto Neste Regimento, entende-se por Unidades de Saú-
de, todas as unidades que prestam atendimento à população sob gestão municipal. E que
no momento encontra-se sem Conselheiros (as) de Saúde, que são UBS Jardim Oratório,
UBS Jardim Mauá, e Centro de Referência em Saúde da Mulher, Criança e Adolescente
(CRSMCA), Centro Integrado de Atenção à Pessoa com Deficiência  (CER IV), apenas
Segmento Trabalhador(a), visando assim, fortalecer o Controle Social do SUS.

Art .2º O Conselho Municipal de Saúde coordenará o processo eleitoral de renovação do
mandato dos membros dos Conselhos Gestores de Saúde,  por meio da Constituição de
Comissão Eleitoral.

CAPÍTULO II –  DA ELEIÇÃO DO CONSELHO GESTOR

SEGMENTOS USUÁRIOS E TRABALHADORES DE SAÚDE

REQUISITOS

Art.  3º –  São pré requisitos para candidatar-se a conselheiro  (a) gestor  (a) categoria
usuário (a).

I – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e ter seu Título de Eleitor.

II – Os (as) candidatos (as) para as UBS Jardim Oratório, e Jardim Mauá, devem compro-
var residência na área de abrangência da unidade de saúde a que se candidata e ser ca-
dastrado (a) na mesma, e para o Centro Integrado de Atenção à Pessoa com Deficiência
(CER IV), Segmento Trabalhador (a) e Centro de Referência em Saúde da Mulher, Crian-
ça e adolescente (CRSMCA), serem usuários dos mesmos e comprovarem residência no
município de Mauá;
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III – Ter domicílio eleitoral em Mauá;

IV – Comprovante de vacinação contra Covid – 19 em dia

Parágrafo Único – Cidadãos e cidadãs que estejam exercendo mandato parlamentar ou
de assessoria no legislativo municipal, estadual ou federal não poderão ser representan-
tes de quaisquer segmentos.

Art. 4º – São pré – requisitos para candidatar-se a conselheiro (a) gestor (a) na categoria
trabalhador (a) da saúde:

I – Ser trabalhador (a) da saúde, servidores (as) ou empregados (as) públicos federais,
estaduais e municipais da ativa, bem como os empregados (as) de empresas prestadoras
privadas de serviços, contratadas ou conveniadas, que exerçam suas atividades na rede
de saúde de Mauá e que não estejam exercendo funções de gerenciamento ou participan-
do da gestão pública.

CAPÍTULO III

INSCRIÇÃO, LOCAIS DE VOTAÇÃO E RESULTADO

Art.5º – As inscrições dos candidatos (as) serão recebidas no período de 22 de julho a 29
de julho de 2022, no horário de 9h às 16h, nos locais correspondentes à vaga pretendida,
a partir da publicação

§ 1º A UBS Jardim Oratório, UBS Jardim Mauá, e Centro Integrado de Atenção à Pessoa
com Deficiência (CER IV), neste, apenas segmento trabalhador (a) e Centro de Referên-
cia em Saúde da Mulher, Criança e Adolescente (CRSMCA), deverão compor uma Comis-
são Eleitoral, a mesma participará de todo o Processo Eleitoral, desde a inscrição, até a
apuração dos votos;

§ 2º A Comissão Eleitoral  destes serviços, serão compostas por 2(dois) usuários (as),
1(um) trabalhador (a) e 1(um) gestor (a)

§ 3º - Os (as) candidatos (as) a membros Conselho Gestor de Unidade, deverão assinar
Termo de Compromisso  em Defesa do SUS;

§ 4º – Não serão aceitas inscrições de candidatos (as) que não apresentarem documenta-
ção completa;

§ 5º – O candidato (a) deverá se inscrever em apenas um serviço de saúde;

§ 6º – Os votos serão computados pela Comissão Organizadora do serviço de saúde, em
seguida ao término da votação, sendo permitida a presença tão e somente dos candida-
tos (as) ao pleito

Parágrafo Único: Apenas a Unidade do Centro Especializado em Reabilitação (CER IV),
fará eleição para o Segmento dos Trabalhadores.
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Art. 6º – A inscrição da candidatura será realizada em formulário próprio, elaborado pela
Comissão Eleitoral, acompanhado obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

I – Cópia do Documento de Identidade ou CNH;

II – CPF (Cadastro de Pessoa Física);

III – Cópia do Título de Eleitor;

IV – Comprovante de residência, que comprove seu domicílio na área de abrangência do
serviço para os candidatos da UBS Oratório

V -  Comprovante de Residência em Mauá para os candidatos do Centro de referência em
Saúde da Mulher, Criança e adolescente (CRSMCA), na categoria usuários;

VI – Declaração subscrita pelo (a) Gerente da Unidade atestando que o trabalhador (a)
atua na unidade, para os candidatos (as) na categoria trabalhador (a) de saúde;

§ 1º –  No ato da inscrição o (a) candidato (a) deverá apresentar os originais dos docu-
mentos exigidos;

§ 2º – Não será permitida inscrição por procuração;

§ 3º - Os recursos contra indeferimento de possíveis candidaturas deverão ser endereça-
dos à Comissão Organizadora Eleitoral, no dia subsequente à notificação, no período de
8h às 17h na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde, situada à Avenida
Capitão João, 2301 – Bairro Vila Vitória, Mauá

§ 4º – Os recursos indeferidos serão apreciados pela Comissão Eleitoral a contar da inter-
posição e terão o resultado publicado no site da Prefeitura Municipal de Mauá (www.mau-
a.sp.gov.br), no prazo máximo de 48 horas.

Art.7º – A Eleição dos Conselhos Gestores de Unidade de Saúde de Mauá, segmen-
to trabalhadores (as) e Usuários (as), obedecerá o seguinte calendário:

a – UBS Jardim Oratório e UBS Jardim Mauá

12 de agosto de 2022 de 09h às 16h

b) –Centro de Referência em Saúde da Mulher, Criança e Adolescente (CRSMCA)

12 de agosto de 2022 de 9h às 16hs

c) Centro Integrado de Atenção à Pessoa com deficiência (CER IV), neste apenas Seg-
mento Trabalhador (a) 

12 de agosto de 2022 de 09h às 16h

§ 1º  Fica na responsabilidade da  Comissão Eleitoral Local cuidar da inviolabilidade da
urna.

Art.8º – Transcorridos o prazo para as inscrições, as fichas de candidaturas serão autua-
das e remetidas à Comissão Eleitoral, para análise quanto ao preenchimento dos requisi-
tos.

http://www.maua.sp.gov.br/
http://www.maua.sp.gov.br/
mailto:saude@maua.sp.gov.br
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Art. 9º -Registradas as candidaturas,  a Secretaria Municipal de Saúde publicará a partir
do dia 02 de agosto  2022 na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada `a Avenida
Capitão João, nº 2301 – Vila Vitória- Mauá e;

a) Na UBS Jardim Oratório;

b) Na UBS Jardim Mauá;

c) No Centro Integrado de Atenção à Pessoa com Deficiência (CER IV) neste, apenas
Segmento Trabalhador (a) e;

d) Centro de Referência em Saúde da Mulher, Criança e Adolescente (CRSMCA);

e) E no site www.maua.sp.gov.br, a relação dos (as) candidatos (as) inscritos e aptos
ao pleito;

Art.10º –  O mandato dos(as) Conselheiros(as) Gestores(as) destas unidades( UBS Jar-
dim Oratório, UBS Jardim Mauá, e Centro Integrado de Atenção a Pessoa com deficiência
(CER IV) e Centro de Referência em Saúde da Mulher, Criança e Adolescente (CRSMCA)
estará em vigência até o próximo processo eleitoral dos Conselhos Gestores e Conselho
Municipal de Saúde, sendo que será  admitida 01 (uma) recondução por processo eletivo
regular, observado a Lei  Municipal nº 4.923/2013 e o Decreto Nº 8.136, de 7 de janeiro de
2016.;

Art. 11º – Serão considerados eleitos os 2 (dois) Conselheiros (as) Gestores (as) mais
votados  na  categoria  Usuários  (as)  permanecendo  os  2  (dois)  subsequentes  como
suplentes, e 1 (um) Conselheiro (a) Gestor(a) no segmento  Trabalhador(a) de Saúde por
Unidade, sendo o subsequente suplente do segmento.

§ 1º - Serão considerados nulos os votos rasurados, os votos que não permitam identificar
a intenção do (a) eleitor (a) e cuja cédula não tiver a assinatura da Comissão Eleitoral Lo-
cal

§ 2º – A apuração dos votos será feita imediatamente após o término das eleições, e será
realizada pela Comissão Eleitoral local e acompanhada pelos (as) candidatos (as) ao plei -
to.

§3º -Será elaborado ata do processo eleitoral, sob responsabilidade da Comissão Eleitoral
local a ser assinada pelos seus membros presentes e pelos (as) respectivos (as) candida-
tos (as), em que constem os principais fatos ocorridos, o nº de votantes por segmentos,
os resultados apurados e eventuais divergências imediatamente após o pleito.

CAPÍTULO IV
DOS(AS) ELEITORES(AS)

Art. 12º – Só poderão votar nos candidatos do Segmento Usuários (as) de Unidade de
Saúde, os que comprovem no ato da votação os seguintes documentos

a – Documento de identidade com foto ( CNH ou RG);
b -  Comprovante de residência ou Cartão de Usuário
c) – Carteira de vacina Covid – 19, com vacinas em dia

Art. 13º-  Só poderão votar nos (as) candidatos (as) do  Segmento Trabalhador(a) da
Saúde,  os(as)  trabalhadores(as)  do  Centro  Integrado  de  Atenção  à  Pessoa  com

http://www.maua.sp.gov.br/
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Deficiência( CER IV).  Este é o Único equipamento de saúde que terá eleição para o
segmento trabalhadores (as)

CAPÍTULO V

DO VOTO

Art. 14º -   A votação será em cédulas ou aclamação dependendo do número de candida-
tos (as) presentes à plenária, sê em cédulas, as mesmas serão depositadas em urnas es-
pecífica para o segmento e categoria de representação.

Art. 15º – As cédulas serão rubricadas e carimbadas por membro da Comissão Eleitoral,
ou pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 16º -  O formato das cédulas será definido pela Comissão Eleitoral, e o disposto nes-
te Regimento Eleitoral, para cada um dos segmentos

Art. 17º – Serão considerados nulos os votos rasurados, os votos que não permitam iden-
tificar a intenção do eleitor e cuja cédula não tiver a assinatura da Comissão Eleitoral ou
da Presidenta do Conselho Municipal de Saúde;

Art. 18º – A apuração dos votos será feita imediatamente após o término das eleições, e
será realizada pela Comissão Eleitoral e acompanhada pelos (as) candidatos (as) ao plei-
to.

Art.19 -  A Comissão Eleitoral dará conhecimento do resultado eleitoral ao final da conta-
gem de todos os votos devendo os mesmos serem publicados no site www.maua.sp.gov.-
br, até o dia 18 de agosto de 2022

Parágrafo Único: Aos resultados das eleições, poderão ser interpostos recursos imedia-
tamente após os resultados declarados, apresentados à Comissão Eleitoral, que procede-
rá a análise e dará o resultado em 24hs. A Comissão Eleitoral será responsável pela análi-
se de recursos.

Art.20º -  Será elaborado ata do processo eleitoral,  sob responsabilidade da Comissão
Eleitoral, a ser assinada pelos seus membros presentes e pelos (as) respectivos (as) can-
didatos (as), em que constem os principais fatos ocorridos, o nº de votantes por segmen-
tos, os resultados apurados e eventuais divergências imediatamente após o pleito.

Art. 21º – Após o encerramento da votação, apuração e análise de recursos impetrados à
Comissão Eleitoral, toda as atas de eleição do pleito de Conselhos Gestores de Saúde ,
será devidamente encaminhado ao pleno do atual CMS para apreciação, que ouvindo o
parecer  da Comissão Eleitoral,  proclamará os resultados reconhecendo a eleição e a
composição dos novos Conselhos Gestores de Saúde eleitos, até o dia 25 de agosto de
2022 em reunião Ordinária do pleno do CMS, e em ato contínuo, encaminhará a relação
dos eleitos à Secretária  de Saúde, para que providencie sua homologação e publicação.

Art. 22º -  O Prefeito homologará o processo eleitoral e divulgará no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Mauá, a nova composição dos Conselhos Gestores da UBS Jardim Oratório,

http://www.maua.sp.gov.br/
http://www.maua.sp.gov.br/
http://www.maua.sp.gov.br/
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UBS Jardim Mauá, e  Centro de Referência em Saúde da Mulher, Criança e Adolescente
(CRSMCA) e Centro Integrado de Atenção à Pessoa com deficiência( CER IV), neste ape-
nas segmento Trabalhador(a) indicando seus membros titulares e suplentes, por segmen-
tos e categorias de representação, por meio de seus nomes e documentação de identifi -
cação.

§1º Os (as) representantes dos Trabalhadores (as) de saúde e da Administração serão
identificados pelo nome, cargo ou função que exercem e número de Registro Funcional.

CAPÍTULO VI

DA POSSE DOS MEMBROS DOS CONSELHOS

Art.23º – A cerimônia de posse dos membros dos Conselhos Gestores de Saúde, eleitos
de acordo com esta Resolução e Regimento Eleitoral, ocorrerá em ato Oficial publicado
no Diário Oficial do Município, sua diplomação será feita em sua primeira reunião na sua
respectiva Unidade de Saúde, quando também assinarão o Termo Definitivo de Compro-
misso do conselheiro com a Defesa do SUS

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24º – O exercício da função de conselheiro (a) de saúde não será remunerado, nem
dará direito a privilégios, considerando-se como serviço de Relevância Pública

Art.25º – A secretaria de Saúde garantirá as condições necessárias para a realização do
disposto neste Regimento Eleitoral.

Art.26º A Comissão Eleitoral do CMS/MAUÁ será extinta após a posse dos conselheiros
eleitos.

Art. 27º Este processo eleitoral tem validade até a próxima eleição de todos os Conselhos
Gestores de Unidade

Art. 28º – Os casos omissos neste Regimento Eleitoral serão encaminhados à Comissão
Eleitoral para serem solucionados

Mauá, 26 de julho de 2022

Célia Cristina Pereira Bortoletto

Secretária de Saúde
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